
4. Quarto fundamento: a recorrida calculou incorrectamente os 
montantes a recuperar. 

A recorrente sustenta que a recorrida não pode calcular com 
precisão a alegada vantagem obtida pelos beneficiários do 
auxílio e não tem em conta o efeito que a aplicação de 
um preço do bilhete inferior teve, ou podia ter, no pedido. 

( 1 ) Regulamento n. o 659/1999 do Conselho, de 22 de Março de 1999, 
que estabelece as regras de execução do artigo 93. o do Tratado CE 
(JO 1999 L 83, p. 1). 

Recurso interposto em 1 de Agosto de 2011 — Maharishi 
Foundation/IHMI (MÉDITATION TRANSCENDANTALE) 

(Processo T-426/11) 

(2011/C 282/84) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Maharishi Foundation Ltd (St. Helier, Jersey) (repre
sentante: A. Meijboom, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos 

— Anulação da decisão da Segunda Câmara de Recurso do 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos) de 6 de Abril de 2011 no processo 
R 1294/2010-2; 

— Condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa «MÉDITATION 
TRANSCENDANTALE» para produtos e serviços das 
classes 16, 35, 41, 44 e 45 — Pedido de marca comunitária 
n. o 8246704 

Decisão do examinador: Indeferiu o pedido de marca comunitária 
em relação a parte dos produtos e serviços 

Decisão da Câmara de Recurso: Julgou procedente o recurso e 
remeteu o processo à Divisão de Anulação para sequência da 
tramitação 

Fundamentos invocados: A recorrente invoca quatro fundamentos: 
(i) violação dos artigos 75. o e 7. o , n. o 1, alínea a), do Regula
mento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, na medida em que a 
Câmara de Recurso não decidiu baseando-se expressamente 
no artigo 7. o , n. o 1, alínea a), do regulamento sobre a marca 

comunitária mas considerou, não obstante, que a marca «MÉ
DITATION TRANSCENDANTALE» é genérica; (ii) violação do 
artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 207/2009, 
na medida em que a Câmara de Recurso considerou errada
mente que a referida marca carece de carácter distintivo; (iii) 
violação do artigo 7. o , n. o 1, alínea c), do Regulamento (CE) 
n. o 207/2009, na medida em que a Câmara de Recurso con
cluiu erradamente que a marca é composta exclusivamente por 
indicações que podem servir no comércio para designar as ca
racterísticas dos produtos ou serviços para os quais a recorrente 
solicitou o registo, e (iv) violação do artigo 7. o , n. o 3, do Re
gulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, na medida em que 
a Câmara de Recurso decidiu erradamente que a marca não 
obteve carácter distintivo para os produtos ou serviços para 
os quais é pedido o registo em consequência do uso que foi 
feito da mesma. 

Recurso interposto em 4 de Agosto de 2011 — Banco 
Bilbao Vizcaya Argentaria/Comissão 

(Processo T-429/11) 

(2011/C 282/85) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria, SA (Bilbao, 
Espanha) (representantes: J. Ruiz Calzado, advogado, M. 
Núñez-Müller, Rechtsanwalt, e J. Domínguez Pérez, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular o n. o 1 do artigo 1. o da Decisão; 

— a título subsidiário, anular parcialmente os n. os 4 e 5 do 
artigo 1. o da Decisão; 

— a título subsidiário, anular o artigo 4. o da Decisão, ou, con
forme adequado, modificar o seu alcance, e 

— condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso é dirigido contra o n. o 1 do artigo 1. o da 
Decisão da Comissão Europeia de 12 de Janeiro de 2011, 
tomada no processo n. o C 45/2007 (ex NN 51/2007, 
ex CP 9/2007) relativa à amortização para efeitos fiscais do 
goodwill financeiro, em caso de aquisição de participações em 
empresas estrangeiras aplicada pela Espanha (a «Decisão»).
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